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Projeto de Extensão: “Programa de Terapia Ocupacional em Gerontologia 
(PRO-GERONTO)” 
 
A coordenação do PRO-GERONTO do Curso de Terapia Ocupacional torna pública a 
seleção de alunos para preenchimento de vagas para colaborador, conforme as 
disposições contidas no presente documento. 
 

I. SOBRE OS OBJETIVOS DESTE PROJETO 
 

A) Ementa 
 

Esse projeto tem a finalidade de proporcionar ao aluno o aprendizado da 
prática clínica profissional, além de estimular o aprendizado por meio de 
produções científicas (trabalhos, artigos, projetos de pesquisa e extensão) que 
contribuirão na formação de um profissional preparado para lidar, inclusive de 
forma interdisciplinar, tanto no contexto clínico quanto no científico numa área 
que vem crescendo na Terapia Ocupacional: a Gerontologia (ciência que 
estuda os fenômenos do envelhecimento). 

 
B) Objetivo 

 
Possibilitar o aluno de conhecer e vivenciar as contribuições da Terapia 

Ocupacional no âmbito da Saúde do Idoso. 
 

C) Metodologia  
 

O projeto realiza atendimentos individuais e grupais a idosos, além da 
pesquisa e da ação de Educação em Saúde que proporciona informações pertinentes 
a Gerontologia nas redes sociais oficiais do projeto. Os alunos selecionados farão 
parte de uma dessas ações e serão inseridos nas seguintes atividades:  
1- Contribuir no atendimento ao idoso. 
3- Alimentar e contribuir na manutenção da organização do banco de dados do PRO-
GERONTO onde se encontram os registros dos atendimentos. 
4- Atuar na realização de pesquisas para elaboração dos materiais educativos que são 
publicados nas redes sociais do projeto. 
5- Contribuir na publicação dos materiais educativos nas redes sociais. 
6- Acolher e responder as mensagens recebidas nas redes sociais do projeto oriundas 
dos idosos, instituições e pessoas da comunidade em geral. 
7- Participar das reuniões do PRO-GERONTO. 
8- Participar das atividades de pesquisa do projeto. 
09- Participar de eventos científicos de acordo com a demanda. 
 



 
II. SOBRE AS VAGAS 

 
1. Seis vagas para alunos do Curso de Terapia Ocupacional distribuídas 

da seguinte maneira: 
 

SEMESTRE VAGAS EQUIPE DE 
TRABALHO 

2º 03 Redes Sociais 

4º em diante 03 Atendimento 

  
 

III. SOBRE A INSCRIÇÃO 
 

1. Os interessados deverão preencher o formulário cujo link se encontra a 
seguir e responder às questões contidas no mesmo. 

 
IV. REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE SELEÇÃO: 

 
a) Estar devidamente matriculado no Curso de Terapia Ocupacional da 

UFPel. 
 

V. O PROCESSO DE SELEÇÃO: 
 

1. O processo de seleção será realizado por meio da análise das respostas 
contidas no formulário de inscrição. As respostas serão avaliadas pelas 
professoras coordenadoras do PRO-GERONTO. Serão considerados os 
seguintes critérios de avaliação: qualidade argumentativa, uso correto de 
termos técnicos e justificativa para participação no projeto. As questões 
serão pontuadas entre zero e dez. O aluno precisará manter a média sete 
para se classificar. 
 

2. Link para inscrição: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmNj3P23yqFx3J-
AzEOI6SkB92ArJGuXkxbw8y1sa6x_nSXQ/viewform 

 
 

VI.  A DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
Ao final do processo de seleção será elaborada uma lista dos candidatos 
aprovados, por ordem de classificação. Essa lista será divulgada nas redes 
sociais oficiais do PRO-GERONTO e no site do Curso de Terapia 
Ocupacional.  
 

VII. CRONOGRAMA 
 

DATA DESCRIÇÃO 

Período de inscrição 06 a 13 de setembro de 2022. 

Análise das questões 14 e 15 setembro de 2022. 

Divulgação do resultado 15 setembro de 2022. 

Início das atividades dos 

colaboradores 

16 setembro de 2022. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmNj3P23yqFx3J-AzEOI6SkB92ArJGuXkxbw8y1sa6x_nSXQ/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmNj3P23yqFx3J-AzEOI6SkB92ArJGuXkxbw8y1sa6x_nSXQ/viewform


 
 

VIII. DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Em caso de empate entre os candidatos será selecionado o aluno cujo 

número de matrícula for mais antigo. 
b)  A inscrição no processo implica na aceitação plena de todos os termos 

emitidos nesse edital. 
c) O que não estiver previsto neste edital seguirá o Regimento Geral da 

Universidade Federal de Pelotas. 
 
 
 

Zayanna Lindôso e Camilla Oleiro 
Coordenadora e Coordenadora Adjunta do PRO-GERONTO 

 
 

 
 
 

 
 
 


